
INDICAÇÃO Nº 
3377
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à doação de um micro ônibus para a Prefeitura do Município de Aramina-SP, para o atendimento do transporte de  alunos que moram na área rural, nos termos do programa “ÕNIBUS ESCOLAR”

JUSTIFICATIVA

O programa ônibus escolar instituído pelo Governo do Estado de São Paulo faz parte de uma série de ações que o Governador José Serra vem implantando para melhorar a qualidade da Educação no Estado.

A doação desse veículo em muito irá ajudar na logística de transporte do município, que já arca com todos os custos operacionais do transporte dos alunos, não possuindo condições de investir recursos próprios na compra de um  micro ônibus.

Além do mais, vai propiciar aos estudantes melhores condições de transporte, com maior segurança nos percursos, tudo isso aliado a evidente economia de gastos, tanto com locações de veículos de terceiros, bem como manutenção dos veículos mais antigos da frota da Prefeitura, que na maioria dos casos ainda são utilizados para atender a demanda crescente de alunos.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho de Vossa Excelência às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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